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ETABLISSEMENT DU MARCHE COMMUN POUR LE CHARBON 

1. Compte t e n u : 

- des p e r s p e c t i v e s de développement de l a p r o d u c t i o n a llemande e t 
des e s t i m a t i o n s a c t u e l l e s s u r l e s u r p l u s d i s p o n i b l e à l ' e x p o r t a 
t i o n en 1 9 5 5 q u i , d'après l e s i n d i c a t i o n s f o u r n i e s p a r l a déléga
t i o n a l l e m a n d e , s e r a a c c r u par r a p p o r t à 1 9 5 0 / 5 1 eie 1 0 m i l l i o n s 
de tonnes , 

- e t des p e r s p e c t i v e s d'évolution des p r i x de r e v i e n t des charbon
nages des a u t r e s pays membres de l a Communauté, t e l s q u ' i l s r e s -
sorueuu aes réponses au q u e s t i o n n a i r e s u r l e b i l a n général, 

on peut prévoir l a s u b s t i t u t i o n do 1 0 m i l l i o n s de tonne de produc
t i o n allemande à un tonnage équivalent p r o d u i t a c t u e l l e m e n t dans l e s 
a u t r e s pays d'Europe O c c i d e n t a l e , pour a u t a n t que, dans ces a u t r e s 
p a y s , l a consommation r e s t e s t a b l e , a l o r s q u ' i l f a u t plutôt s ' a t 
t e n d r e à un développement de c e l l e - c i dans l e cadre du marché unique* 

Le p r i n c i p e de l a préservation des r e s s o u r c e s n a t u r e l l e s de 
l a communauté e x i g e que des déplacements de p r o d u c t i o n s o i e n t a u s s i 
réduits que p o s s i b l e , e t ne se réalisent qu^: d'une manière g r a d u e l l e ; 
d ' a u t a n t p l u s que c e u x - c i posent des problèmes extrêmement délicats 
de main-d'oeuvre dans l e s régions où l a p r o d u c t i o n d e v r a i t o t r e ré
d u i t e . En o u t r e , l a difficulté de prévoir l e s b e s o i n s f u t u r s a i n s i 
que l ' a b s e n c u d'élasticité dans l a p r o d u c t i o n de h o u i l l e commandent 
une très grande prudence dans l e s f e r m e t u r e s de mines, ces derniè
r e s ne pouvant Ztre f a c i l e m e n t r e m i s e s en e x p l o i t a t i o n s i des be
s o i n s supérieurs aux prévisions v e n a i e n t à s e révéler. 

Pour ces d i v e r s e s r a i s o n s , l e s pays membres de l a Communauté 
q u i s e r a i e n t menacés de réduction de p r o d u c t i o n à l a s u i t e de 1 ' i n s 
t i t u t i o n du marché unique d e v r a i e n t être assurés de ce que l e s d i s 
p o s i t i o n s p r i s e s ne p o u r r a i e n t a v o i r pour e f f e t de réduire de p l u s 
de 3 % par an l e u r p r o d u c t i o n normale avec un maximum de 15 % de 
réduction g l o b a l e . 
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Pour l a B e l g i q u e , l a p r o d u c t i o n normale étant de 2 9 , 0 0 0 . 0 0 0 

de t o n n e s , l a p r o d u c t i o n a n n u e l l e de ce pays , dans l e cadre du 
P l a n Schuman, ne d e v r a i t donc pas descendre en dessous de 
2 5 . 0 0 0 o 0 0 0 de tonnes. 

Nonobstant l e s c l a u s e s prévues au Traité, étant donné l a n a t u r e 
particulière de l ' i n d u s t r i e charbonnière n e i g e , e t en vue d'éviter! 
des déplacements inconsidérés de p r o d u c t i o n q u i p o u r r a i e n t e n t r a 
v e r l e rythme de rénovation de son i n d u s t r i e houillère, i l e s t 
convenu que l a B e l g i q u e p o u r r a m a i n t e n i r en p l a c e un système de 
p r o t e c t i o n ou c o n c l u r e avec d ' a u t r e s pays adhérents des a c c o r d s 
ayant l e même e f f e t . Ces mesures d e v r o n t être complétées par l e 
. rcours à des mécanismes f i n a n c i e r s , justifiés par l a grande d i f * 
f e r e n c e du coût de p r o d u c t i o n du charbon b e l g e par r a p p o r t à c e -
l u i des pays adhérents. 

Ces i n t e r v e n t i o n s financières d o i v e n t être fixées en t e n a n t 
compte de l a nécessité de l i m i t e r l e s charges pesant s u r l e s p r o 
d u c t e u r s dont l e s coûts s o n t l e s p l u s bas, e t en t e n a n t compte 
également de ce que l e s r e c e t t e s des p r o d u c t e u r s dont l e s coûts 
sont l e s p l u s élevés , ne s o i e n t pas abaissées au dessous du 
n i v e a u a u q u e l , dans l e s p e r s p e c t i v e s a c t u e l l e s , l e u r s p r i x de 
r e v i e n t , majorés d'une rémunération équitable des c a p i t a u x , 
a u r o n t été amenés d ' i c i c i n q ans. 

\ Dans ces c o n d i t i o n s , pour une région déterminée, i l e s t 
proposé d'y réaliser immédiatement l e p r i x de vente du marché 
commun pour a u t a n t que dans l e s p e r s p e c t i v e s a c t u e l l e s i l p u i s s e 
être escompté que ce p r i x de v e n t e ne s e r a pas inférieur au p r i x 
de r e v i e n t t e l q u ' i l s'établira dans c i n q ans. 

•
T e l l e s p a r a i s s e n t être l e s p e r s p e c t i v e s pour l'ensemble 

de l a p r o d u c t i o n charbonnière de l a F r a n c e , l a S a r r e e t l ' I t a l i e * i 

La f o r m u l e proposée a b o u t i t au c o n t r a i r e à prévoir, en ce q u i | 
^ i i c o r n e l e marché b e l g e , un barème de p r i x t e l que l a p r o d u c t i o n I 
b e l g e de charbons s o i t valorisée à un n i v e a u moyen c o r r e s p o n d a n t 
au p r i x de r e v i e n t escompté d ' i c i c i n q ans. T o u t e f o i s , s i un t e l 
barème a m e n a i t , d u r a n t ces c i n q ans, l e s c o k e r i e s b e l g e s à payer 
l e u r s charbons à un p r i x supérieur h c e l u i du marché u n i q u e , l e s 
charbonnages b e l g e s d e v r a i e n t s'engager à f a i r e bénéficier l e s 
c o k e r i e s des p r i x du marché uni q u e . 

< 
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La réalisation simultanée de c e t t e c o n d i t i o n et de c e l l ' e 
c o n s i s t a n t à a t t e i n d r e une r e c e t t e moyenne égale au p r i x de r e v i e n t 
escompté d ' i c i c i n q ans i m p l i q u e nécessairement que l e n i v e a u moyen 
du barème a p p l i c a b l e aux u t i l i s a t e u r s a u t r e s que bénéficiant des c ondi-
t i o n s du marché unique s o i t supérieur au n i v e a u moyen du p r i x de 
r e v i e n t escompté d ' i c i c i n q ans. 

Le régime spécial institué en f a v e u r des c o k e r i e s permet 
d'intégrer a u s s i f a c i l e m e n t que p o s s i b l e l e s i n d u s t r i e s de l ' a c i e r 
et du coke dans l e marché commun(l)* 

3 « La répartition de l a charge d o i t t e n i r compte des avantages appor
tés par l ' i n s t i t u t i o n du marché unique. 

Dans l e s pays où l e s p r i x de charbon s e r o n t a b a i s s e s , 1 ' e n 
semble de l'économie bénéficiera de c o n d i t i o n s de p r o d u c t i o n 
p l u s a v a n t a g e u s e s . I l e s t donc normal que l e s gouvernements, par 
des s u b v e n t i o n s budgétaires, p a r t i c i p e n t au fi n a n c e m e n t de l ' a i d e 
nécessaire aux i n d u s t r i e s de l e u r s pays r e s p e c t i f s . , 

En ce q u i concerne l e s pays dont l a p r o d u c t i o n e s t l a moins 
onéreuse, l'établissement du marché un i q u e l e u r ouvre de n o u v e l 
l e s p e r s p e c t i v e s commerciales et i l e s t donc équitable q u ' i l s ap
p o r t e n t une c o n t r i b u t i o n en vue de l a réalisation de c e t o b j e c t i f , . 
En o u t r e , du p o i n t de vue de l'économie de ces pays à bas p r i x de 
r e v i e n t , l e s mécanismes f i n a n c i e r s envisagés évitent l a hausse des 
p r i x q u i se p r o d u i r a i t s i l e u r p r o d u c t i o n était immédiatement ex
posée à des demandes f o r t e m e n t a c c r u e s en provenance des a u t r e s 
pays de l a Communauté; l a c o n t r i b u t i o n q u ' i l s a p p o r t e r o n t ^.au f i 
nancement des a i d e s nécessaires c o n s t i t u e une a s s u r a n c e c o n t r e c e t 
t e hausse de p r i x . I l e s t donc normal qu'un prélèvement s o i t i n s 
titué s u r l e s p r o d u c t i o n s des pays dont l e s coûts de p r o d u c t i o n 
sont inférieurs à l a moyenne pondérée de l a Communauté. Ces produc
t e u r s d o i v e n t a v o i r l ' a s s u r a n c e que. ce prélèvement s e r a modéré e t 

[ 
dégressif,dans t o u t e l a mesure du p o s s i b l e . 

_ : 

( 1 ) Le tonnage de charbons enfournés q u i bénéficiera de ce régime 
spécial de p r i x p o u r r a i t être déterminé sur base du tonnage de 
gros coke écoulé, de s o r t e qu'aucune f u i t e ne s o i t à c r a i n d r e 
dans l e système. 
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k-* En c o n s o q u o n c G , i l c e t proposé que l a Haute autorité s u s c i t e l a 
n i s e en p l a c e , dans chacun des pays p a r t i c i p a n t s , de c a i s s e s de 
péréquation q u i s e r o n t alimentées: 

a) par un prélèvements d'un montant uniforme à l a tonne e x t r a i t e , 
opéré p a r l a Haute autorité, sur l e s p r o d u c t i o n s de c h a r b o n des 
pays où l e s coûts moyens sont inférieurs à l a moyenne pondérée 
de l a Communauté, et dont l e p r o d u i t s e r a réparti p a r l a Haute 
autorité, e n t r e l e s différentes C a i s s e s , au p r o r a t a des b e s o i n s ; 

b) par des s u b v e n t i o n s gouvernementales au moins égales à l ' a i d e 
f o u r n i e par l a Haute Autorité au moyen du p r o d u i t du prélèvement 
visé sous a ) c 

I l e s t proposé de f i x e r à 3 % du p r i x moyen de l a tonne ex
t r a i t e l e maximum du prélèvement q u i p o u r r a être établi par l a 
Haute Autorité pour l a première année du f o n c t i o n n e m e n t du marché 
uniq u e . Sur l a base de l a d o c u m e n t a t i o n q u ' e l l e r e c u e i l l e r a , e l l e 
c a l c u l e r a p l u s précisément que l e s présentes i n f o r m a t i o n s ne l e 
p e r m e t t e n t , l e s a i d e s e f f e c t i v e m e n t nécessaires et l e montant du 
prélèvement. C e l u i - c i s e r a limité à l a f o i s par ce p l a f o n d e t par 
l a règle s u i v a n t l a q u e l l e l e s s u b v e n t i o n s gouvernementales d o i v e n t 
ôtre au moins égales à l ' a i d e reçue do l'extérieur p a r l e s charbon
nages du pays considéré. 

Préalablement au c a l c u l des a i d e s nécessaires, l a Haute 
autorité d e v r a procéder à l ' h a r m o n i s a t i o n des barèmes en v i g u e u r 
a f i n notamment de réduire dans l a mesure p o s s i b l e l e montant de 
ces a i d e s ( C e c i intéresse par exemple l e s charbons classés demi-
g r a s et m a i g r e s ) . 

5 . I l e s t proposé en o u t r e que l e po u r c e n t a g e de l a v a l e u r du c h a r 
bon e x t r a i t q u i définit l e p l a f o n d du prélèvement s o i t réduit l a 
deuxième année, à 9 0 % de sa v a l e u r i n i t i a l e , l a troisième année 
à 75 %9 l a quatrième à 55 %} l a cinquième à 30 %. 

La décroissance des a i d e s nécessaires ne s e r a pas nécessai
rement parallèle à c e l l e des prélèvements, étant donné l a d i v e r s i 
té des éléments q u i c o n d i t i o n n e n t l ' i m p o r t a n c e de ces a i d e s : 
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- l e s programmes de rééquipement peuvent ne pas se réaliser s e l o n l e s 
rythmes prévus; 

- l e s v a r i a t i o n s de l a p r o d u c t i o n e t des rendements peuvent n'être"4 pas 
conformes aux prévisions; 

- l e s c o n d i t i o n s de f o u r n i t u r e de b i e n s et de s e r v i c e s , y compris l e s 
avantages s o c i a u x , peuvent se m o d i f i e r ; 

- l e s coûts monétaires r e l a t i f s e n t r e l e s différentes régions de p r o 
d u c t i o n peuvent se rapp o c h e r ou s'écarter; 

- l e s m o d i f i c a t i o n s des t a r i f s de t r a n s p o r t peuvent altérer l e s c o n d i 
t i o n s de c o n c u r r e n c e . 

Compte t e n u de ces éléments, l a H a u t e autorité déterminera l e 
montant des a i d e s nécessaires pour que l a péréquation p u i s s e f o u r n i r aux 
charbonnages l a différence de r e c e t t e due à l ' i n s t i t u t i o n du marché u n i 
que, c e t t e a i d e étant cependant soumise à dégressivité. 

C e t t e a i d e s e r a égale, l a première année, à l a réduction de l a 
r e c e t t e résultant de ce que dès l a première année, l a r e c e t t e moyenne 

^ aura été ramenée au n i v e a u qu'on a escompté p o u v o i r a p p l i q u e r dans c i n q 
ans en r a i s o n de l'amélioration de p r i x de r e v i e n t dont l a réalisation 
e s t espérée pour l a f i n de l a même période» 

C e t t e a i d e à a c c o r d e r aux charbonnages v a r i e r a d u r a n t l e s 
années s u i v a n t e s dans l a mesure où l a réduction d e ' r e c e t t e i n i t i a l e se 
m o d i f i e r a e t dans l a mesure où l e p r i x de r e v i e n t moyen v a r i e r a par r a p 
p o r t à c e l u i de l a première année* 

Un t e l système comporte t o u t e s l u s i n c i t a t i o n s à l'établisse
ment de l'équilibre 

- du côté du pays dont l e s charbonnages sont en s i t u a t i o n c o n c u r r e n t i e l 
l e f a v o r a b l e , ^n ce que t o u t e f f o r t c o n s e n t i en f a v e u r de l e u r main-

^ d'oeuvre e s t de n a t u r e à réduire l e s prélèvements; 
- du coté du pays dont l e s charbonnages s e n t en s i t u a t i o n c o n c u r r e n t i e l 

l e défavorable, en ce que t o u t e f f o r t pour améliorer l e u r s i t u a t i o n 
e s t de n a t u r e à réduire l a q u o t e - p a r t de ce pays dans l ' a l i m e n t a t i o n 
de sa C a i s s e de Péréquation. 

La Haute autorité a u t o r i s e r a chaque année l ' o c t r o i de suben
t i o n s gouvernementales pour un montant égal à l a différence e n t r e l ' a i 
de t o t a l e dont l e s charbonnages du pays intéressé ont b e s o i n et l a 
p a r t du p r o d u i t des prélèvements que l a Haute autorité a attribué à 
ce pays. Au cas où l e s s u b v e n t i o n s a i n s i calculées dépasseraient l e 
minimum défini par l'équivalent de l ' a i d e reçue de l'extérieur, 

• • • 
- -^W***m**W Vtmi)l '-ffWffT1" m"fTr" T^r^r^-rtr^r "WtWWirW ' ! " " • " ' r r ^ w ^ - r w ^ ^ n . 



S t . h. 317/6* 6/ 

l a Haute autorité a f i n de réduire l a c h a r g e , p o u r r a a u t o r i s e r 
l e s charbonnages en cause à p r a t i q u e r c e r t a i n s p r i x de zone ou à 
m o d i f i e r ceux q u i s e r a i e n t déjà en v i g u e u r . 

6* En b r e f , l a s o l u t i o n adoptée pour l a B e l g i q u e e s t l a s u i v a n t e : 

Dans l'immédiat, l e Gouvernement b e l g e m e t t r a en oeuvre 
sous l e contrôle de l a Haute Autorité l e mécanisme de péréquation 
per m e t t a n t d ' i n d e m n i s e r l e s charbonnages b e l g e s de l a réduction de 
r e c e t t e H u i l e u r e s t anticipâtivemont imposée. 

En même temps, l e s charbonnages i n s t i t u e r o n t un mécanisme 
q u i l e u r p e r m e t t r a d ' a p p l i q u e r aux c o k e r i e s b e l g e s l e s p r i x de 
charbon du marché commun. 

Dans l a s u i t e , l a Haute autorité r e c h e r c h e r a périodiquement 
avec l e Gouvernement b e l g e , en f o n c t i o n des m o d i f i c a t i o n s q u i pour
r o n t i n t e r v e n i r dans l e s coûts de p r o d u c t i o n s r e l a t i f s des d i v e r s 
pays et en f o n c t i o n du rythme de l ' e x t e n s i o n du marché un i q u e à 
d ' a u t r e s i n d u s t r i e s , l e s moyens de f a i r e bénéficier p r o g r e s s i v e m e n t 
l e s a u t r e s u t i l i s a t e u r s b e l g e s des p r i x de charbon du marché com
mun . 

7. C e t t e s o l u t i o n e s t subordonnée à l ' o b t e n t i o n par l a B e l g i q u e , à 
des c o n d i t i o n s modérées, des fonds nécessaires au rééquipement de 
ses charbonnages, à défaut de q u o i l a réalisation des c o n d i t i o n s 
e s s e n t i e l l e s de l a présente s o l u t i o n s e r a i t rendue i m p o s s i b l e . 


